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Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Redação Final

Ao projeto de lei complementar n° 016/2025
Relator: vereador Altair Borges

Nos termos do art. 289 do Regimento Interno, considerando que o projeto de lei complementar nº 016, que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e testes seletivos”, aprovado na sessão ordinária do dia 23 de junho do corrente, juntamente com a emenda nº 10/2025 (Aditiva), de autoria do vereador Mauro Michelon, que incluiu os incisos VIII e IX e o § 4º no artigo 1º do referido projeto, esta Comissão, dentro de suas atribuições regimentais, encaminha a apreciação do Plenário a redação final do projeto:

Redação final do projeto de lei complementar nº 016/2025

Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e testes seletivos.

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição em concurso público e teste seletivo para provimento de cargo ou emprego público no âmbito do Poder Público Municipal, os candidatos enquadrados nos seguintes casos. 

I - Doador de sangue que comprovar a doação de 2 (duas) vez em um período de 12 (doze) meses antecedentes à data da inscrição para o concurso ou teste seletivo; 

II - Doador de medula óssea, que deverá apresentar o Cartão de Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome);

 
III - Doadora ao Banco de Leite Humano, com a comprovação de, pelo menos, 2 (duas) doações mensais, pelo período mínimo de 6 (seis) meses antecedentes à data da inscrição para o concurso ou teste seletivo; 

IV - Os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para prestarem serviços no período eleitoral, visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais municipais, estaduais e federais, nos últimos 2 (dois) anos que antecedem o concurso ou teste seletivo; 

V - Os convocados para prestar serviços perante o Tribunal do Júri;

VI - Candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; e


VII - Os representantes da sociedade civil ou entidades participantes de Conselhos Municipais continuados e paritários, desde que não possuam mais de duas (02) faltas injustificadas no período dos dois (02) últimos anos que antecedem a realização do concurso ou teste seletivo;


VIII - os doadores de órgãos e tecidos; e 


IX - os portadores de deficiência - PcD, cuja comprovação se dará mediante a apresentação de laudo médico que ateste a limitação se: física, visual, intelectual ou auditiva. 


§ 1° Para fins de comprovação do serviço prestado no inciso IV, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno, e a data da eleição. 

§ 2° Em relação ao candidato jurado, contido no inciso V, deverá apresentar comprovante contendo o nome completo e as datas em que prestou serviço perante o Tribunal do Júri, não podendo ser em data superior a 2 (dois) anos antes do concurso ou teste seletivo. 



§ 3° A isenção constante no inciso VII será concedida por meio de apresentação de portaria, decreto ou qualquer outro ato que nomeie os conselheiros, acompanhado de declaração expedida pelo presidente do respectivo conselho, atestando a assiduidade e a não existência de mais de duas faltas injustificadas no período.

§ 4° Para fins de comprovação do contido no inciso VIII, o candidato deverá apresentar documentação de identificação ou CNH - Carteira Nacional de Habilitação que comprove explicitamente ser doador de órgãos e tecidos.


Art. 2º O edital do concurso público ou teste seletivo apresentará as possibilidades das isenções e as regras para sua obtenção, bem como definirá prazos limites para a apresentação do requerimento de isenção, assim como a resposta ao candidato acerca do deferimento ou não do seu pedido. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revoga-se a Lei Complementar nº 142, de 20 de abril de 2012. 
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